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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
29ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  30.09.2025
A TER INÍCIO NO DIA 13/OUTUBRO/2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 20/OUTUBRO/2025 ÀS 13H59
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-1º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0805290-11.2022.8.15.2002. 
Agravante: Sócrates Formiga Ferreira da Silva (Adv. Rafael Olímpio Albuquerque Simões de Macedo, OAB PB 21.227).
Agravados: 1º - Ministério Público e 2º - Maria Salete Vilarim de Macedo (Advs. Wallace Alencar Gomes, OAB PB 10.729 e outros).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 15.09 A 22.09.2025: RETIRADO DE PAUTA O AGRAVO INTERNO PARA SER SUBMETIDO A UMA NOVA SESSÃO VIRTUAL, SOB O REGIME DA RESOLUÇÃO N. 35/2025 DESTE TRIBUNAL.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0813662-54.2019.8.15.2001. 
Embargante: UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico (Advs. Hermano Gadelha de Sá, OAB PB 8.463, Leidson Flamarion Torres Matos, OAB PB 13.040, e Yago Renan Licarião de Souza, OAB PB 23.230). 
Embargada: Simone da Silva Nery (Adv. João Alberto da Cunha Filho, OAB PB 10.705). 
Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos e Wolfram da Cunha Ramos (ID 34121048) (art.39 do RI do TJPB).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0040198-48.2013.8.15.2001. 
Embargante: Marlene Fernandes de Brito (Adv. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6003). 
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 35028544) (art.39 do RI do TJPB).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0801807-73.2022.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Agravado: Raniere Amaral Pereira (Adv. João Miguel de Oliveira Neto, OAB PB 14.363).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0803693-93.2022.8.15.0001. 
Agravante: Mary Glauce Pessoa Cavalcante (Adv. Flávio André Alves Britto, OAB PB 21.661).
Agravado: Município de Campina Grande, representado pelo Procurador GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR, OAB PB 11.576.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0837211-98.2016.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Agravado: Demetrius Alexandre Diniz Mendes Felizardo (Adv. Alex Barros da Silva, OAB PB 22.722).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-7º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0810572-04.2020.8.15.2001. 
Agravante: Maria das Graças dos Santos Lima (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6003 e outros). 

Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-8º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0811444-34.2022.8.15.0001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Agravada: Maria do Socorro Guedes de Andrade (Adva. Danielle Guedes de Andrade Ricarte, OAB PB 11.683 e  OAB RN 648).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-9º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0854404-92.2017.8.15.2001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Agravada: Renata Gadelha Maciel da Nóbrega (Adv. Jovino Machado da Nóbrega Neto, OAB PB 10.727).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-10º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0820514-44.2023.8.15.0000. 
Agravante: Everton Santos da Silva (Adva. Ana Paula Gouveia Leite Fernandes, OAB PB 20.222).
Agravado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 727.

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-11º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0817449-09.2021.8.15.0001. 
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Agravados: Antônio Soares da Costa e Edneide do Nascimento Emidio (Adv. Antônio José Ramos Xavier, OAB PB 8.911).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-12º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0801327-93.2018.8.15.0301. 
Agravante: Gildete Farias Alexandre (Adv. Admilson Leite de Almeida Júnior, OAB PB 11.211).
Agravado: Município de São Domingos (Advs. Ozório Nonato de Abrantes Neto, OAB PB 31.208 e outros).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-13º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0801226-56.2018.8.15.0301. 
Agravante: Eloaldo Martins das Neves (Adv. Admilson Leite de Almeida Júnior, OAB PB 11.211).
Agravado: Município de São Domingos (Adv. Ozório Nonato de Abrantes Neto, OAB PB 31.208).

RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-14º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0010639-75.2015.8.15.2001. 
Embargante: Elizabeth Andrade de Medeiros (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, OAB PB 6003 e outros). 
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos e Wolfram da Cunha Ramos (ID 36250809) (art.39 do RI do TJPB).
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-15º) – Revisão Criminal nº 0812422-09.2025.8.15.0000.
Requerente: Gelliard Geisson Ferreira de Sousa (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-16º) – Revisão Criminal nº 0825838-78.2024.8.15.0000.
Requerente: Leonardo Matias Pereira da Silva (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782). 
Requerida: Justiça Pública.

Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Wolfram da Cunha Ramos e Abraham Lincoln da Cunha Ramos(ID 33798621) (art.39 do RI do TJPB).
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-17º) – Revisão Criminal nº 0800900-82.2025.8.15.0000.
Requerente: Ranyeverton Morais dos Santos (Adva. Débora Siqueira Bandeira de Melo - OAB PB 32.138). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-18º) – Revisão Criminal nº 0814098-89.2025.8.15.0000.
Requerente: Lucas Bernardino dos Santos (Adv. José Humberto Simplício de Sousa, OAB PB 10.179). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-19º) – Revisão Criminal nº 0806156-06.2025.8.15.0000.
Requerente: Marcos Antônio Duarte (Adv. Márcio Roberto Silva, OAB SP 335.134). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-20º) – Revisão Criminal nº 0812465-43.2025.8.15.0000.
Requerente: José Ivanildo Barros Gouveia (Adv. José Ivanildo Barros Gouveia, OAB PB 28.697). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-21º) – Revisão Criminal nº 0807663-02.2025.8.15.0000.
Requerente: Júlio Amâncio de Sousa (Adv. Ítalo José Estevão Freires, OAB PB 27.822). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-22º) – Revisão Criminal nº 0801634-33.2025.8.15.0000.
Requerente: Manoel Brasiliano Barbosa (Advs. Geovana Chirley de Souza Diniz, OAB PB 29.525 e Jefferson Lima das Chagas, OAB PB 29.089). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO)
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-23º) – Revisão Criminal nº 0806053-96.2025.8.15.0000.
Requerente: Jean de Albuquerque Sousa (Advs. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782 e outra). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO

(SUPLENTE, C/JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
(PJE-24º) – Revisão Criminal nº 0814739-77.2025.8.15.0000.
Requerente: Anderson Bruno Bezerra da Silva (Adva. Adriana Souza de Andrade Lima, OAB PE 54.048). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS

(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. RICARDO VITAL DE ALMEIRA)
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

(SUPLENTE, CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)

(PJE-25º) – Revisão Criminal nº 0808657-30.2025.8.15.0000.
Requerente: Rodrigo Alves do Nascimento (Advs. Renan Elias da Silva, OAB PB 18.107 e Igor Guimarães Lima, OAB PB 22.472). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO

(SUPLENTE, C/JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
(PJE-26º) – Revisão Criminal nº 0812104-26.2025.8.15.0000.
Requerente: Antônio Severino dos Santos (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-27º) – Agravo Interno nos autos da Ação Penal nº 0809595-64.2021.8.15.0000.
Agravante: Divaldo Dantas (Advs. Newton Nobre Sobreira Vita, OAB PB 10.204 e Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-28º) – Agravo Interno nos autos da Ação Penal nº 0817180-02.2023.8.15.0000.
Agravante: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Adv. Klebert Marques de França, OAB PB 11.193). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-29º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814184-94.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, representado pelo procurador MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO, OAB PB 15.662.

Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-30º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0808116-31.2024.8.15.0000.

Requerente: Sindicato dos Agentes de Trânsito e Fiscais de Transportes Municipais e Estaduais do Estado da Paraíba – SINAFIT/PB (Adv. André Wanderley Soares, OAB PB 11.834). 

Requerido: Município de Guarabira (Advs. John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, OAB PB 1.663 e outros).

Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 28173145) (art.39 do RI do TJPB).

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-31º) – Agravo Interno nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0815800-07.2024.8.15.0000.

Agravante: Leomax da Costa Bandeira, Prefeito do Município de Lucena (Advs. Rogério dos Santos Falcão, OAB PB 20.987 e outros). 

Agravada: Câmara Municipal de Lucena (Adv. Francisco Carlos Meira da Silva, OAB PB 12.053).

Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-32º) – Ação Declaratória de Ilegalidade de Greve nº 0826386-06.2024.8.15.0000.

Requerente: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672. 
Requerido: Sindicato dos Auditores Fiscais Tributários Estaduais da Paraíba - SINDIFISCO-PB (Adv. Daniel Ramalho da Silva, OAB PB 18.783).

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-33º) – Agravo Interno nos autos do Habeas Corpus nº 0803799-53.2025.8.15.0000.

Agravantes: Sosthenes Marinho Costa e Vitor Maciel Costa (Adv. Sosthenes Marinho Costa, OAB PB 4886). 

Paciente: Micael Barbosa Bezerra Vieira de Lima.
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-34º) – Agravo Interno nos autos da Revisão Criminal nº 0825458-55.2024.8.15.0000.

Agravante: José Carlos Fonseca de Oliveira Júnior (Advs. Leonardo de Farias Nóbrega, OAB PB 10.730 e outros). 
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
